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Gestão Superior

Itens da Proposta
PROPOSTA ORIGINAL 
CONTRIBUIÇÕES
PROPOSTA FINAL

Composição 

da Reitoria
Reitor

Vice-Reitor

Eleição direta
Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Eleição direta para Reitor, Diretor de Centro (ou Instituto), Presidente e Vice-Presidente da Pós-Graduação, Conselheiros, Diretor de Faculdade, Chefes de Departamento e Coordenadores de Curso.

. 


Parcialmente acatada

Competências do Reitor
· Dirigir a Universidade e representá-la, segundo as normas e competências estabelecidas pelo estatuto da Universidade.

· Preside o Conselho Universitário.

· Preside as reuniões de quaisquer órgãos colegiados a que compareça.

· Assegura o cumprimento das atribuições do Conselho Universitário.

· Indica os Pró-Reitores e o Ouvidor que serão referendados pelo Conselho Universitário.


Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.32 Compete ao Reitor:

· dirigir a Universidade e representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente, podendo constituir mandatários e delegar competência.

· tomar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis à execução do plano geral da Universidade podendo, nos casos de urgência, estender tais decisões às medidas de competência do Conselho Universitário, “ad referendum” deste.

· firmar convênios entre a Universidade e entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.

· manter a ordem e a disciplina na Universidade.

· convocar o Conselho Universitário e o Conselho de Administração e Finanças e presidir-lhe as reuniões, com o direito de voto, além do de qualidade.

· escolher os pró-reitores.

· dar posse aos Diretores de Institutos ou de Faculdades.

· decidir sobre a solicitação de dispensa de professores.

· instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

· conferir grau aos diplomados pela Universidade, por si ou por delegado seu.

· assinar, com o Grão-Chanceler, os diplomas expedidos pela Universidade.

· enviar anualmente o relatório dos trabalhos da Universidade ao Ministério da Educação e Cultura.  

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Nas atribuições/funções da Reitoria, incluir inciso: “garantir o equilíbrio financeiro da Universidade.”
Acatado para a redação final do Estatuto

Não acatado

Setores diretamente ligados 

à Reitoria e 

Vice-Reitoria
· Assessoria de Comunicação Institucional

Coordenadorias:

(COGEAE

(CGE

(Coordenadoria de Estudos e Projetos Especiais

(Coordenadoria de Vestibulares e Concursos

(CEDIC

Setores que fazem a gestão de projetos e atividades acadêmicas e científicas para o conjunto da Universidade em assuntos específicos, subordinados à Vice-Reitoria. A coordenação deve ser exercida por um docente e eleita pelo CEPE.
Contribuição da Faculdade de Direito:
I -Gabinete

II -Assessoria jurídica

III -Assessoria planejamento

IV -Assessoria comunicação

V -Assessoria de assuntos internacionais e interinstitucionais

VI -Assessoria de assuntos especiais


Parcialmente acatada

Pró-Reitorias: Divisões
· Graduação

· Pós-Graduação

· Comunitária

· Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Contribuições da Faculdade de Direito:
Art. 35 – Os Pró-Reitores de graduação, pesquisa e pós-graduação, extensão e assuntos comunitários e administração serão escolhidos pelo Reitor e nomeados pelo Grão-Chanceler.


Parcialmente acatada

Pró-Reitoria de

Graduação
· Elaborar e propor políticas de ensino, pesquisa e extensão para a Graduação e acompanhar a implementação.

· Assessorar os Diretores Acadêmicos das Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade 

· Supervisionar a execução dos planos de ensino. 

· Participa do Conselho Universitário.

· Preside o CEPE em conjunto com a Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

· Elabora e propõe políticas  para a Graduação e acompanham a sua implementação.

· Assessora os Diretores Acadêmicos das Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na Graduação.

· Supervisiona a execução dos planos de ensino, pesquisa e extensão da Graduação.

· Assegura o cumprimento do Estatuto e Regimento Geral da Universidade no que se refere à Graduação, bem como das decisões do CEPE. 


Colaboração da Faculdade de Direito:
Art.36 – Compete ao Pró-Reitor de Graduação:

I- convocar e presidir a Câmara de Graduação

II- participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças

III- implementar as políticas de ensino, pesquisa e extensão destinadas aos cursos de graduação.

IV- propor e acompanhar o processo de revisão curricular dos cursos de graduação.

V- propor a criação de novos cursos de graduação e assessorar a elaboração dessas propostas.

VI- implementar as políticas de avaliação interna e externa dos cursos de Graduação e a de professores.

VII- propor ações para ampliar a qualidade acadêmica dos cursos de graduação.

VIII- propor e implementar a formação continuada dos professores dos cursos de graduação.

IX- propor e implementar a política de vagas para o vestibular dos cursos de graduação, definida pelos órgãos colegiados superiores.

X- assistir os Diretores de Institutos e Faculdades na elaboração dos seus planos anuais de ensino na área de graduação.
Parcialmente acatada quando da redação do Estatuto.

Pró-Reitoria 

de

Pós-Graduação
· Elaborar e propor políticas de ensino, pesquisa e extensão para a PG e acompanhar  sua implementação

· Assessorar os Diretores Acadêmicos na elaboração do plano acadêmico da unidade e 

· supervisionar sua execução no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na PG

· Assessorar e acompanhar a avaliação nacional dos Programas de PG.

· Participa do CONSUN.

· Preside o CEPE em conjunto com a Pró-Reitoria de Graduação.

· Preside a Comissão de Pós-Graduação do CEPE.

· Elabora e propõe políticas  para a Pós-Graduação e acompanham a sua implementação.

· Assessora os Diretores Acadêmicos das Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na Pós-Graduação.

· Supervisiona a execução dos planos de ensino,  pesquisa e extensão da Pós-Graduação.

· Assegura o cumprimento do Estatuto e Regimento Geral da Universidade no que se refere à Pós-Graduação, bem como das decisões do CEPE. 

· Assessorar e acompanhar a avaliação nacional dos Programas de Pós-Graduação. 


Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 37. Compete ao Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação:

I- convocar e presidir a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação.

II- participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

III- propor e implementar as políticas de ensino, pesquisa e extensão para a pós-graduação.

IV- propor e implementar o processo de revisão curricular dos programas e diretrizes CAPES

V-propor e implementar novos programas de pós-graduação.

VI-propor e implementar as políticas de avaliação de Programas de Pós-Graduação interna e externa e a de professores.

VII- assessorar os diretores de Institutos e Faculdades na elaboração do plano acadêmico da unidade e supervisionar sua execução no que se refere ao ensino, pesquisa e extensão na pós-graduação.


Parcialmente acatada quando da redação do Estatuto.

Pró-Reitoria Comunitária


· Propor e executar políticas e ações comunitárias de lazer, esporte, cultura e outras formas de convívio e relacionamento nos campi da Universidade e com as comunidades do entorno.

· Propor e executar políticas de bolsas de estudo. 

· Propor e coordenar políticas e ações de segurança.

· Acompanhar a gestão e as ações das direções de campus nos assuntos de sua competência.

· Fazer a interlocução, propor e coordenar ações comunitárias junto as pastorais e a outras instâncias comunitárias da Arquidiocese de  São Paulo.

· Propor e executar políticas de inclusão.

· Propor, executar e acompanhar orçamento em sua área de atuação.

· Realizar em sua área de atuação, a integração das políticas comunitárias com as de ensino, pesquisa e extensão da Universidade
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 38. Compete ao Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários:

I- convocar e presidir a Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários.

II-participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

III- propor e implementar as políticas de extensão.

IV- propor e implementar políticas filantrópicas, entre elas as de bolsas de estudo.

V-propor e implementar políticas de segurança nos campi.

VI- propor e implementar políticas comunitárias de lazer, esporte, cultura, fé e moral.


Parcialmente acatada quando da redação do Estatuto.

Pró-Reitoria de Planejamento, 
Desenvolvimento  e Gestão

· Divisão de Planejamento e Desenvolvimento


· Propor e executar políticas para o desenvolvimento institucional.

· Planejar as ações da Universidade a curto, médio e longo prazo em sua área de competência.

· Propor metas orçamentárias, elaborar e acompanhar a execução do orçamento. 

· Propor políticas de gestão de pessoas.

· Propor, acolher e controlar  fluxos de informações administrativas e financeiras. 

· Propor, acolher e implementar políticas tecnológicas. 

· Fazer a captação e gestão de convênios e contratos. 

· Propor, acolher e implementar políticas de captação de recursos.


Contribuição da Faculdade de Direito:.

Art. 49. Compete ao Pró-Reitor Administrativo:

I- convocar e presidir a Câmara Administrativa.

II- participar do Conselho Universitário e do Conselho de Administração e Finanças.

III- implementar as políticas administrativas e financeiras definidas pelo Conselho de Administração e Finanças.

IV- proteger, conservar o patrimônio da Universidade.

V-otimizar os recursos da Universidade.


Parcialmente acatada quando da redação do Estatuto.

Pró-Reitoria de Planejamento, 
Desenvolvimento  e Gestão

Divisão de Gestão Administrativa 
· Gestão de pessoas,  logística, suprimentos e patrimônio.

· Elaborar e propor políticas para maximizar a eficiência e eficácia dos processos administrativos, administrativos-acadêmicos e operacionais.
Contribuição do Grupo de Funcionários:
1 – alguns setores e unidades da PUC/SP, pela sua natureza, deveriam ser gerenciados por funcionários administrativos com capacidade técnica, formação profissional, experiência prática e habilidades específicas. 

2 - gestores da universidade, administrativos ou não, (Cargo de Supervisor/Coordenador para cima) devem ter contrato de exclusividade com a FSP/PUC-SP, i.e., não podem trabalhar em outras instituições de ensino ou em empresas que desenvolvam atividades similares da FSP/PUC-SP)

3 – por outro lado, os funcionários administrativos, para ocuparem tais funções, deverão passar por rigoroso processo seletivo, de forma a assegurar competência e qualificação para o exercício da função pleiteada, inclusive com previsão de estágio probatório e avaliação periódica. 

4 – os processos seletivos deveriam ocorrer de forma transparente, sendo veiculados por meio de intensa publicização, proporcionando a inscrição de todos aqueles que se sentissem habilitados a concorrer ao pleito.

5 – os processos seletivos devem ser acompanhados, em todas as etapas que envolverem, por representante da Associação dos Funcionários, de forma a ser garantida isonomia na aplicação dos critérios, transparência nos procedimentos e, principalmente, adequação da metodologia a ser aplicada à função oferecida. 

6 – o Plano de Cargos e Salários dos Funcionários deve ser seja elaborado e aprovado após manifestação dos mesmos.

7 – seja estabelecido um plano de progressão na carreira funcional, com definição de metas e etapas, como forma de estímulo para a constante capacitação técnica. 
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10 – havendo unificação de setores, deve haver um estudo para realocação dos funcionários e otimização de suas atividades.

11 – o redesenho deve prever também espaço e material de trabalho adequados, com vistas à qualidade de vida do funcionário no desempenho de suas funções

Contribuição da AFAPUC:
O Plano de Cargos e Salários dos Funcionários deve ser  elaborado,         e que haja uma ampla discussão pelos funcionários, com  aprovação dos mesmos.

Que os cargos de cunho meramente administrativos sejam ocupados por funcionários, após ampla divulgação dos cargos a serem ocupados.

Havendo unificação ou  extinção de setores, deve haver um estudo para realocação dos funcionários e otimização de suas atividades.

O redesenho deve prever também condições, espaço e material de trabalho adequados, com vistas à qualidade de vida do funcionário no desempenho de suas funções.


São aspectos relevantes, porém, relacionados com a gestão administrativa, que deverá ser objeto de debate da nova Pró-Reitoria, mais especificamente na Divisão de Assuntos Administrativos. 

São aspectos relevantes, porém, relacionados com a gestão administrativa, que deverá ser objeto de debate da nova Pró-Reitoria, mais especificamente na Divisão de Assuntos Administrativos.

Órgãos Colegiados Superiores

Itens da proposta
PROPOSTA ORIGINAL 
CONTRIBUIÇÕES
PROPOSTA FINAL

Órgãos Colegiados

Competências

Contribuição da Faculdade de Direito:
Da Organização Administrativa

Capítulo I

Art.12 – Compete aos Órgãos de deliberação zelar pelo cumprimento dos objetivos previstos no art. 3º deste Estatuto.

Seção I

Art. 13 – Ao Conselho Superior da Fundação São Paulo, nos termos do seu Estatuto, incumbe a administração superior da Universidade quanto aos aspectos econômico-financeiros, da fé e da moral.

Seção II

Art. 14. São Órgãos de deliberação superior da Universidade:

I – O Conselho de Administração e Finanças.

II – O Conselho Universitário.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Quórum nínimo para deliberações de colegiados (fim das segundas-chamadas com qualquer número de presentes). Atualmente as reuniões dos colegiados funcionam em primeira chamada com metade dos membros e em Segunda chamada com qualquer número de presentes. É aceitável que reuniões possam começar a seção de informes e debates com qualquer número de presentes, mas o estatuto precisa resguardar explicitamente que qualquer votação só pode acontecer na presença de mais de metade dos membros.

Tornar explicito que toda reunião de colegiados, departamentos  e comissões são necessariamente abertas a presença de todos, inclusive da imprensa interna ou externa (sem direito a voz, exceto sob consulta ao plenário feita por membro da Comissão ou colegiado).

· Regulamentação do voto de desconfiança (impeachment):

No caso da Reitoria:

Art. 15 XIX – conhecer dos recursos interpostos, ouvido, em matéria de ordem científica e/ou didática o CEPE, que se pronunciará conclusivamente.

Art. 15 XXII – suprimido.

Novo Art. 15 XXII – destituir o Reitor e Convocar novas eleições para um prazo de 30 (trinta) dias por 2/3 (dois terços dos votos) caso julgue que este não esteja atendendo aos anseios da comunidade universitária.

Parágrafo único – caso o Conselho Universitário destitua o Reitor, nos termos do inciso XXII deste artigo, caberá ao Conselho Universitário nomear o Reitor Interino. 

· Mutatis mutandis tal regulamentação deve existir também nas instâncias inferiores como a CGPG, Conselhos de Centro, Conselhos Departamentais. No caso do CEPE, CAF e CECOM, cujos presidentes são indicados pelo Reitor, a indicação precisará ser homologada pelo Conselho e caso o presidente torne-se impopular poderá ser destituído por dois terços deste. 

· Art. 122 – suprimir “segundo critérios que incluam o aproveitamento escolar dos candidatos”; substituir “que não pode exceder 1/5” por “que não pode chegar a 50%”. Incluir representação dos pós-graduandos nos Departamentos, CD e Conselhos de Centro. Garantir tal representação no CONSUN, CEPE, CECOM e CAF tal como é de fato, mas não de direito permanente. Possibilitar que um representante discente por programa, além de um da APG, façam parte do Colegiado da CGPG. 


Não acatado.

Não acatado.



CONSUN

Competências



Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 20. Compete ao Conselho Universitário:

I -  definir as políticas de ensino, pesquisa e extensão destinadas aos cursos de graduação.

II –  rever os currículos dos cursos de graduação.

III – criar novos cursos de graduação.

IV– definir as políticas de avaliação interna e externa dos cursos de Graduação e a de professores.

V – definir as ações para ampliar a qualidade acadêmica dos cursos de graduação.

VI – definir o programa de formação continuada dos professores dos cursos de graduação.

VII – definir a política de vagas para os cursos de graduação e seqüenciais.

VIII – criar, suspender e suprimir cursos seqüenciais e de graduação.

IX – criar, suspender e suprimir cursos de pós-graduação.

X – fixar o número de vagas dos cursos de pós-graduação.

XI – definir as políticas de avaliação de cursos de pós-graduação, pesquisa e produção científica dos corpos docente e discente.

XII – definir as regras de credenciamento de professores dos cursos de pós-graduação stricto sensu.

XIII – estabelecer os projetos de interação da Universidade com a sociedade, observada a legislação em vigor, as demandas da sociedade e os critérios de sustentabilidade econômica.

XIV – estabelecer as políticas e as normas gerais relativas às atividades e projetos de extensão e de  ações comunitárias.

XV – criar, expandir e extinguir cursos, bem como ampliar e diminuir vagas.

XVI – traçar as diretrizes e normas técnicas fundamentais para o plano geral da Universidade.

XVII – homologar currículos, projetos e programas de pesquisa.

XVIII – alterar o Estatuto da Universidade.

XIX – criar, alterar ou extinguir unidades e órgãos universitários.

XX – estabelecer os requisitos para o ingresso e a promoção na carreira docente.

XXI – fixar normas de reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado expedidos por Universidades estrangeiras.

XXII – aprovar normas sobre transferência de alunos de outros estabelecimentos de ensino superior, nacionais ou estrangeiros, para qualquer dos cursos da Universidade.

XXIII – conhecer dos recursos interpostos sobre assuntos de ordem didática, científica, cultural e disciplinar, decididos pelo Reitor ou por outros órgãos da Universidade.

XXIV – deliberar sobre a concessão de títulos honoríficos.

XXV- resolver os casos omissos, de acordo com os costumes, a analogia ou os princípios gerais de direito.

XXVI – organizar consulta direta a comunidade para  formação de lista tríplice de nomes de professores para o cargo de Reitor a ser submetida ao Grão-Chanceler.

Art. 21. O Conselho Universitário é assessorado permanentemente pelas Câmaras de Graduação, Pesquisa e Pós-graduação e Extensão e Assuntos comunitários.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Nas atribuições/funções do CONSUN, incluir:

“contribuir no esforço da reitoria para o equilíbrio e avaliar sua atuação neste sentido a destituindo em caso de negativo”.

Auditorias periódicas (balanço e contas auditadas a cada exercício, com empresa de auditoria sem vínculos com professores da casa ou parentes).

Responsabilidade fiscal (proibido fechar o ano no vermelho), proibido investir menos do que X% das receitas nisso e naquilo, proibido reservar menos de X% das receitas para gastos emergenciais.

Gestores responderão solidariamente por prejuízos decorrentes de negligência ou má-fé.


Acatada quando da redação do Estatuto.

Não acatada.

CONSUN

Composição
· Presidido pelo Reitor

· Vice-Reitor, 

· 4 Pró-Reitores

· 8 ou 9 diretores 

· de Faculdade

· 8 ou 9 representantes docentes

· 8 ou 9 representantes discentes 

· 8 ou 9 representantes administrativos
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.19 . O Conselho Universitário é formado pelo:

I -Reitor, seu presidente.

II -Vice-Reitor.

III -Pró-Reitores.

IV -Diretores dos Institutos ou das Faculdades.

V -Um representante do corpo docente de cada Instituto ou Faculdade, escolhido mediante eleição.

VI -Dois representantes dos órgãos administrativos.

VII -Dois representantes do corpo discente, escolhido mediante eleição.

VIII -Um representante dos órgãos suplementares, escolhido pelo Reitor.

Contribuição do aluno Éric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
O diretor de cada unidade acadêmica (ou instituto, ou faculdade), um representante da unidade acadêmica (ou instituto, ou faculdade), um representante dos pós graduandos da unidade acadêmica (ou instituto, ou faculdade), reitor e pró-reitores, um representante dos pós-graduandos, representantes técnico-administrativos em número igual a um mais o de unidades acadêmicas (ou institutos, ou faculdades), ouvidor eleito pelo voto direto de toda a comunidade universitária (ou coordenador do fórum interdisciplinar, ou do instituto de estudos avançados, ou de representante da Fundação São Paulo, ou do professor da universidade com maior fator de impacto em suas publicações.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Oficialização da representação dos pós-graduandos nos conselhos superiores. Atualmente o direito a representação dos pós-graduandos nos conselhos superiores não existe no Estatuto, deveria passar a existir.

CONSUN: Art. 14 VII – um representante discente de cada centro universitário e um representante discente dos pós graduandos, eleito por seus pares. 

· Eleições diretas para Diretor da COGEAE e assento no CONSUN para ele.

· Fim do assento do IEE no CONSUN

· Regularização da Representação dos Pós-Graduandos nos Conselhos Superiores.

· Fim dos representantes da Comunidade externa.

· Garantia de representação dos pós-graduandos.

· Direito à livre candidatura e eleição.

· Art. 14 IV – por um representante docente de cada centro universitário e um representante docente do setor de pós-graduação;

· Art. 14 V – por seis representantes administrativos escolhidos mediante eleição;

· Art. 14VI – suprimido.

· Art. 14VII – por um representante discente de cada centro universitário e um representante discente do setor de pós-graduação escolhidos mediante eleições entre seus pares.

· Art. 14 IV – pelo diretor da COGEAE, escolhido mediante eleição.

· Art. 14 parágrafo 2º - suprimido.


Parcialmente acatada quando da redação do Estatuto.

Parcialmente acatado. 

Acatado

Não acatado quanto a eleições, acatado quanto a acento no CONSUN

Acatado

Acatado

Não acatado

CEPE

Competências
· 
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.25. Compete a Câmara de Pesquisa e Pós-graduação:

I - propor a criação, suspensão e supressão de cursos de pós-graduação.

II -propor a aprovação de currículos, regulamentos e modificações dos cursos de pós-graduação, observados a legislação em vigor e os critérios de sustentabilidade econômica.

III -propor a fixação do número de vagas dos cursos de pós-graduação.

IV -estabelecer políticas de avaliação de cursos de pós-graduação, pesquisa e produção científica dos corpos docente e discente.

V -propor regras de credenciamento de professores dos cursos de pós-graduação stricto sensu.

VI -emitir parecer sobre criação, suspensão e supressão de cursos de mestrado e doutorado.

VII -manifestar-se sobre qualquer assunto relacionado a pesquisa e pós-graduação.
Não acatada

CEPE

Composição


· Presidentes: 

Pró-Reitor de Graduação e

Pró-Reitor de Pós-Graduação

· Vice-Diretores de Faculdades 

· Coordenadores gerais das Coordenadorias 

· Representantes docentes da graduação (1 por Faculdade)

· Representantes discentes das Faculdades (1 por Faculdade)

· Diretores de campus (sem voto)
Contribuição da APG:
5c2) Sugerimos que os funcionários técnico-administrativos passem a ter um assento no CEPE.

Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.24. A Câmara de  Pesquisa e Pós-graduação é composta pelos:

I -Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação.

II -Coordenadores de pesquisa e pós-graduação.

III -Um representante discente por instituto ou faculdade.

IV -Um representante docente por instituto ou faculdade.

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Art. 17 - O CEPE, presidido pelo Vice-Reitor Acadêmico, ou por Conselheiro eleito pelo CEPE em caso de seu impedimento, terá sua composição prevista no Regimento Geral, respeitada a presença de representantes administrativos e o mínimo de um representante discente por Centro ou Instituto Universitário e mais um representante dos Pós-Graduandos. 


Não acatada.

Não acatada.

Conselho Comunitário

Competências



Contribuição da Faculdade de Direito:
Art.27. Compete a Câmara de Extensão e Assuntos comunitários:

I -propor atividades e projetos de interação da Universidade com a sociedade, observada a legislação em vigor, as demandas da sociedade e os critérios de sustentabilidade econômica.

II -propor políticas e normas gerais relativas às atividades e projetos de extensão e de ações comunitárias


Não acatada.

Conselho Comunitário

Composição
· Pró-Reitor Comunitário,

· Representantes docentes, discentes e técnico-administrativos das Faculdades para assuntos comunitários, 

· Diretores de campus, 

· Diretor do TUCA, 

· Diretor da TV PUC, 

· Diretor da Educ.
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 26.  A câmara de Extensão e Assuntos comunitários é composta pelos:

I -Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários.

II -Um representante discente por instituto ou faculdade.

III -Um representante docente por instituto ou faculdade.

IV – Um representante indicado pela Fundação São Paulo

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Art. 17 – idem a sugestão da composição do CEPE.
Não acatada.

CEPLAN: Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Competências



Contribuição da Faculdade de Direito:

Art. 16. Cabe ao Conselho de Administração e Finanças:

I - aprovar o orçamento anual da Universidade, atendido aos princípios da probidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade.

II - fixar os valores dos encargos educacionais e das taxas escolares.

III - aprovar a política de bolsas da Universidade.

IV - estabelecer critérios de política salarial e  índices de reajuste compatíveis com a sustentabilidade da Universidade.

V - aprovar os critérios e fixar as gratificações pelo exercício de cargos ou funções de confiança na Universidade.

VI -aprovar a estrutura do quadro funcional da Universidade.

VII -aprovar empréstimos, renegociações e demais questões financeiras da Universidade.

VIII -deliberar sobre as questões administrativas e financeiras não previstas neste Estatuto.

Art.17. O Conselho de Administração e Finanças será assessorado pela Câmara de Administração e Finanças, composta pelos:

I - Pró-Reitor Administrativo.

II –Vice-Diretores dos Institutos ou das Faculdades.

III -Um representante eleito pelos funcionários.

IV -Um representante eleito pelos docentes.

V -Um representante eleito pelos alunos.

VI – Um representante indicado pelo Conselho Universitário.

VII – Um representante indicado pela Fundação São Paulo.

Art. 18. Cabe a Câmara de Administração e Finanças:

I - propor o orçamento anual da Universidade, atendido aos princípios da probidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade.

II - propor os valores dos encargos educacionais e das taxas escolares.

III - propor a política de bolsas da Universidade.

IV -propor critérios de política salarial e índices de reajuste compatíveis com a sustentabilidade da Universidade.

V - propor os critérios de fixação das gratificações pelo exercício de cargos ou funções de confiança na Universidade.

VI -propor a estrutura do quadro de funcionários da Universidade.

VII-manifestar-se sobre empréstimos, renegociações e demais questões financeiras da Universidade.
Parcialmente acatada.

CEPLAN: Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Composição
· Pró-Reitor de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

· Assistentes de controle orçamentário das Faculdades, 

· Gerências dos setores administrativos, 

· Representantes técnico-administrativos 

· Representantes discentes por Faculdade
Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 15. O Conselho de Administração e Finanças, órgão deliberativo superior da Universidade em assuntos econômicos, financeiros e patrimoniais, é composto pelo:

I- Reitor, seu presidente.

II -Vice-Reitor, seu vice-presidente.

III -Pró-Reitores.

IV -2 (dois) professores doutores em economia ou administração, escolhidos pelo Conselho Universitário dentre os professores da Universidade. 

V -2 (dois) professores doutores em direito, escolhidos pelo Conselho Universitário dentre os professores da Universidade.

VI -2 (dois) representantes da Sociedade Civil, escolhidos pelo Conselho Universitário.

VII -2 (dois) representantes da Fundação São Paulo, indicados por ela.

VIII -1 (um) representante eleito pelos funcionários.

IX-1 (um) representante eleito pelos docentes.

X-1 (um) representante eleito pelos alunos.


Não acatada. 

Conselho da Faculdade 

Composição


· Reúne representantes das unidades das Faculdades e seu objetivo é articular  projetos interdisciplinares e de formação geral da Faculdade. Sua principal tarefa é (re)pensar, entre os cursos,  possíveis articulações, a circulação inter-cursos dos alunos, a construção de projetos pedagógicos e de formação geral.Será coordenado por um professor escolhido entre os membros do próprio Fórum.

· Não é instância de tramitação e deliberação. É espaço de reflexão, criação e proposição.

O coordenador desse Fórum representa a Faculdade no Fórum Geral das Faculdades.

· Diretor Geral 

· Diretor Acadêmico

· Coordenadores de cursos de graduação e programas da PG

· Chefes de Departamento 

· Diretor de unidade suplementar

· 2 representantes docentes por departamento

· 1 representante discente de graduação

· 1 representante discente da pós-graduação 

· 1 representante de funcionários, 

· Assistente de pesquisa e extensão

· Assistente de controle orçamentário 

· (ambos sem direito a voto)  

· Membro necessário e não previsto no modelo (PIF PEB, COREME)
Contribuição da APG:
Sobre representação no Cons. Da Faculdade:

a) Representação discente nos Conselhos de Faculdade variando entre 20% e 50% do Conselho, a critério do Regimento Interno da Faculdade, incluindo no mínimo 1 representante de cada curso de graduação e 1 representante de cada programa de pós-graduação vinculados à Faculdade.

b). Mesmo sem o número justo de representantes discentes, a proposta do CEDUC propõe conselhos de Faculdade muito grandes. nossa proposta 3b) é que ao invés de DOIS representantes docentes por departamento, além do chefe de departamento, é que o Conselho contenha apenas um representante docente por departamento, além de seu chefe.

No entanto, caso se adotem as propostas 2a e 2b, temos ressalvas à nossa própria proposta 3b), pois 2a e 2b já implicam em enxugamentos indiretos ao Conselho de Faculdade.


Parcialmente acatada.

Colegiado do Departamento
· Instância deliberativa e consultiva.

· Competências do Departamento: aprovar contratações e demissões, aprovar relatórios de avaliação docente, definir linhas de pesquisa, aprovar projetos de pesquisa e extensão. 

· Manifestar-se sobre projetos pedagógicos de graduação, pós-graduação e educação continuada. Para esses assuntos, portanto, o Departamento não é instância deliberativa, tal como ocorre atualmente.
Contribuição do Aluno Éric Calderoni:
Composição:

Diretor da Faculdade ou do Instituto com voto regular e voto de minerva.

Coordenadores de curso.

Chefes de departamento.

4 titulares (por departamento)

3 Associados (por departamento)

2 assistentes doutores (por departamento)

*1 Assistente Mestre ou Auxiliar de Ensino (por departamento)

*Ambas as categorias são temporárias, com obrigação de se titularem até doutor, então não precisa Ter um representante de cada. Mas supondo que ao chegarem a Doutores, terão oportunidade de subir, se não, proponho que o CD seja 90% de Assistentes Mestres para que possam emperrar tudo até que se os deixe subir  a Assitente Doutor.

2 representantes discentes do pós

6 representantes discentes da graduação

coordenadores de programas de pós

de 0 a 5 outros membros a serem designados no regimento da faculdade a ser aprovado na primeira gestão com a composição acima (ex.: chefe do NTC na Faculdade de Serviço Social; Diretor da DERDIC na Faculdade de Fonoaudiologia, chefes da Clínica e do Biotério da Faculdade de Psicologia; líderes das Comissões (pessoas, marketing, administração geral e finanças) na FEA; Diretor do Escritório Modelo na Faculdade de Direito).

Dar voz a outros designados no Regimento Interno da Faculdade.


Não acatada. 

Colegiado dos Programas 
· Coordenadores de programa de pós graduação, Corpo docente Representante discente


Contribuição da APG:

CEDUC não esclarece a composição dos Colegiados de Programa.

Sugerimos que se explicite que todos os professores do corpo permanente ou lecionando ou orientando naquele semestre no programa façam parte, bem como no mínimo um mestrando, um doutorando e um mestrando acadêmico, quando houver, podendo, a critério do regulamento interno de cada programa a representação discente ser de até 50% do colegiado.

Contribuição do Aluno Eric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
· Composição da CGPG:

Transformação da Comissão Geral de Pós-Graduação num órgão consultivo vinculado à câmara de pós-graduação do CEPE ou CONSUN. A CGPG seria composta pelos coordenadores de programas, um representante discente por programa e um funcionário técnico Administrativo que trabalhe diretamente com questões referentes a pós-graduação.

· Composição do Colegiado dos Programas:

Todos os docentes em exercício no programa (orientando e/ou lecionando disciplinas) e no mínimo um mestrando acadêmico (se houver no programa), no mínimo um mestrando profissional (se houver no programa) e no mínimo um doutorando (se houver no programa), garantindo-se que a representação discente componha no mínimo 20% e no máximo 50% do colegiado, a critério de seu regulamento. 

Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

Nova composição:

Presidente (voto normal e minerva)

Vice-Presidente

Coordenadores

1 discente por programa

1 rep. Da APG

1 funcionário

Diretores de Faculdades ou Chefes de Departamento
Acatada.

Não acatada.



Conselho Geral das Faculdades
· Órgão máximo da Faculdade, instância deliberativa e de recurso.

· Presidido pelo Diretor Geral da Faculdade.

· Membros efetivos: Diretor Geral, Diretor Acadêmico, Diretor de Unidade Suplementar, Chefes de Departamento, Coordenadores de cursos de graduação e programas de pós-graduação, um representante docente por Departamento, um representante discente da graduação e um da pós-graduação, e um representante técnicos/administrativo. 

·  Membros com direito a voz sem voto: assistentes (porque não serão eleitos e, sim, indicados pela Direção da Faculdade e referendados pelo Conselho da Faculdade).
Contribuição da APG:

Fórum Geral das Faculdades e o Instituto de Estudos Avançados propostos pelo CEDUC ficam isolados da estrutura da Universidade, exercendo assim, na proposta original do CEDUC, influência irrisória sobre suas políticas.

Propomos que o IEA tenha assento no CONSUN e que o coordenador do Fórum Geral das Faculdades tenha assento no CEPE e nas Câmaras de Graduação e de Pós-Graduação.

Contribuições do Aluno Eric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
Diretor, Vice-Diretor, Chefes de Departamento, Chefes de Unidades Suplementares, coordenadores de Curso de Graduação, Coordenadores de Programas de pós-Graduação, um docente por Departamento, um funcionário técnico administrativo (ligado à rotina da Faculdade ou de algum de seus cursos, programas ou unidades suplementares), no mínimo um representante discente por curso de graduação e no mínimo um representante discente por programa de pós-graduação, garantindo-se que a representação discente componha no mínimo 20% e no máximo 50% do Conselho, a critério do Regimento da Unidade (ou Instituto, ou Faculdade).  
Acatado quanto ao Fórum.

Acatada quanto ao coordenador do Fórum. 

Parcialmente acatada.

Comissão Didática dos cursos de Graduação.

Contribuição do CCMB:
Manutenção e fortalecimento das comissões didáticas.

Manutenção das figuras de coordenador e vice-coordenador de curso com carga horária contratual compatível com a complexidade do mesmo, carga horária total consignada no P.P., número de alunos entre outros.
Acatada.

Acatada.

Unidades Acadêmicas e de Gestão

Itens da proposta
PROPOSTA ORIGINAL 
CONTRIBUIÇÕES
PROPOSTA FINAL

Diretor de Campus
Faz a gestão do campus nos aspectos administrativos, financeiros, comunitários e provê condições para o desenvolvimento das atividades acadêmicas do campus

Faz interface entre a comunidade local e a universidade

Participa da elaboração  e executa as políticas atinentes à administração do seu campus

É membro do CECOM e participa do CEPE sem voto com o objetivo de participar da elaboração das políticas acadêmicas para o seu campus. O Vice-diretor é membro do Conselho de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

Eleições Diretas para Diretor de Campus.

Contribuição do CCMB:

O Campus Sorocaba e os demais campi fora de sede deverão Ter os cargos de Diretor e Vice-Doretor de Campus (ou outra nomenclatura). Em Sorocaba atualmente essas funções são exercidas pelo Diretor e Vice-Diretor de Centro e pelo diretor administrativo. A carga horária para essas funções não pode ser inferior à disponibilizada atualmente sob pena de comprometer de forma geral o resultado. 
Não acatada.

Acatada.

Natureza das Faculdades
A Faculdade será a instância de gestão acadêmica (ensino, pesquisa e extensão ) da graduação e da pós-graduação.

Representará o lócus de tramitação acadêmica e de representação dos segmentos da Universidade nas decisões sobre os rumos da política universitária

Apesar da idéia aqui apresentada para Faculdade diferir daquela que praticamos hoje, e portanto, é uma estrutura nova, acreditamos que a manutenção do nome FACULDADE responde a uma expectativa da comunidade universitária, que vê nele, reconhecimento acadêmico e social. Além disso, a consideramos o lócus de gestão acadêmica por excelência.

O papel das Faculdades em uma  Universidade é articular o ensino com a pesquisa, a extensão e os serviços. É o lócus  do debate e de proposições de processos de formação baseados na produção do conhecimento e no diagnóstico das necessidades da sociedade na qual está inserida. 

Quando observamos a estrutura atual da PUC-SP, os Departamentos e as Faculdades são as instâncias imprescindíveis, sem as quais perderemos a responsabilidade coletiva na elaboração e avaliação do projeto pedagógico, no acompanhamento do processos formativo, de pesquisa e de extensão, e na articulação da carreira docente com os projetos pedagógicos da Universidade.

Como as Faculdades aglutinam áreas de formação, é dispositivo de ações interdisciplinares, possibilitando eixos pedagógicos comuns de formação.


Contribuição da Faculdade de Direito:

Capítulo II

Da Estrutura Didática

Art. 5º Compõe a Universidade os Institutos, as Faculdades e os Órgãos Suplementares.

§1º - Os Institutos são responsáveis pelo ensino, pesquisa e extensão de áreas de conhecimento afins.

§ 2º - As Faculdades são responsáveis pelo ensino, pesquisa e extensão de áreas de conhecimento específico.

§ 3º - Órgãos suplementares são unidades complexas autônomas ou integradas aos Institutos ou Faculdades, com organização administrativa própria, que realizam atividades em múltiplos campos e complementam as ações de ensino, pesquisa e extensão.

DO COORDENADOR DO CURSO

Art.54. Cada Instituto ou Faculdade terá um coordenador responsável pela orientação didática e científica dos cursos de graduação ministrados naquela unidade.

DO COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO

Art.55. Cada Instituto ou Faculdade terá um coordenador responsável pela orientação didática e científica dos cursos de pós-graduação ministrados naquela unidade.


Parcialmente acatada.



Direção de Faculdades


Contrato de 30 horas.

Eleito pelo corpo docente, discente e funcionários.

Representante no CONSUN.

Preside o Conselho da Faculdade.

Acumula as funções que hoje são do Diretor de Centro e do Diretor da Faculdade. 


Contribuições da Faculdade de Direito:
Art. 50. O Diretor e o Vice-Diretor dos Institutos ou das Faculdades serão escolhidos e nomeados pelo Reitor dentre os professores doutores que se encontrem no exercício do magistério de seus respectivos institutos ou faculdades, ouvida a comunidade.


 Parcialmente acatada.

Diretor de Faculdades

Competências:
Dirigir a Faculdade, supervisionando, avaliando e coordenando as atividades acadêmicas e administrativas da Faculdade.

Coordenar a elaboração do plano acadêmico e científico da Faculdade.

Elaborar o orçamento da Faculdade e acompanhar sua execução.

Assegurar o cumprimento das decisões do Conselho Universitário e do Conselho da Faculdade.

Articular-se com os outros Diretores de Faculdade para favorecer a proposição de políticas acadêmicas institucionais e de projetos interdisciplinares.


Contribuições da Faculdade de Direito:
Art. 51. Cumpre ao Diretor de Instituto ou Faculdade:

I – dirigir sua unidade.

II – promover a analise das estatísticas de ensino, estudos, pesquisas e levantamentos atinentes à sua área, que sirvam de subsídios para avaliação dos órgãos superiores.

III – assegurar o cumprimento das atribuições do Conselho Departamental.

IV – manter a ordem e a disciplina em sua unidade.

V – elaborar o plano de mobilização e harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos e administrativos da sua unidade.

Art. 52. O Vice-Diretor substituirá o Diretor em seu impedimento.




Integração na unidade acadêmica


Integração vertical (graduação, educação continuada, pós-graduação) na Faculdade
Contribuição do Aluno Éric Calderoni:

· Novo Artigo, logo após o Art. 118 – Nenhum docente poderá Ter contrato superior ao de 30 horas no setor de Pós-graduação.

· Incluir representação dos pós-graduandos e dos coordenadores de programas de pós-graduação nos Departamentos, CDs e Conselhos de Centro ou Institutos.


Não acatada.

Número de unidades acadêmicas


Definição aproximada do número (8 a 9) de Faculdades.

Definição histórica e política por campo de conhecimento. A Faculdade não deve corresponder a um curso respeitando-se as especificidades
Contribuição da APG:
Concordamos com a manutenção do nome “faculdade” e com a extinção dos “centros universitários”. Justamente por isso, propomos que de fato se valorizem as faculdades e não que apenas se mude de terminologia passando a chamar de “faculdades” estruturas do tamanho do que antes se designava por “Centro Universitário”. Assim sendo:

Somos favoráveis à completa extinção dos Centros Universitários.

Somos contrários a fusão de faculdades. Ou seja nossa sugestão para o CEDUC é que se mantenham tantas faculdades quanto existem hoje.

2b) fusão dos cargos de coordenador de curso e de chefe de depto, no caso de cursos sob a responsabilidade de um único depto.

Contribuição da Faculdade de Direito:
Art. 6º A Universidade possui os seguintes Institutos:

I – Instituto de Ciências humanas.

II – Instituto de Ciências sociais.

III – Instituto de Educação.

IV – Instituto de Ciências exatas e tecnológicas.

V – Instituto de Ciências médicas e biológicas.

Art. 7º A Universidade possui as seguintes Faculdades:

I – Economia, Administração, Contabilidade e Atuaria.

II – Direito.


Parcialmente acatada.

Não acatada.

Departamentos
Departamento (organizados por campos de conhecimento) como unidade alocação, gestão e avaliação docente

Organizam-se por campos de conhecimento epistemológico e interdisciplinar (agregando docentes da mesma área do saber e de áreas fronteiriças).

Têm como função a gestão do trabalho docente, no ensino, pesquisa e extensão, gerindo a produção, a avaliação contínua e o contrato de trabalho.

Fazem parte dos departamentos os docentes da graduação e pós-graduação.

Os campos de conhecimento na Universidade foram sendo constituídos historicamente através da produção de saberes articulados.

Articulam áreas de saber cuja produção de conhecimento contribui, de forma específica, para a construção de dimensões do ensino, pesquisa e extensão.  


Contribuição da APG:
Para cortar mais gastos, compensando o que se deixa de economizar com fusão de Faculdades:

2a) fusão de departamentos, sobretudo nas faculdades que ofereçam um único curso, para que abarquem uma razão de aproximadamente um departamento para cada 100 professores. 

Contribuição da Faculdade de Direito:
DO DEPARTAMENTO

Art.55. Os Institutos ou Faculdades são constituídos em departamentos, segundo critérios de afinidade e complementariedade das disciplinas e linhas de pesquisa concernentes à determinada área de conhecimento.

Art.56. Integram os Departamentos os professores titulares, associados, assistentes-doutores, assistentes-mestres e auxiliares de ensino das disciplinas que compõem cada um deles.

Art.57. Cumpre a cada Departamento:

I – exercer atividades de ensino, pesquisa e extensão nos cursos de graduação ou pós-graduação de sua especialidade.

II – planejar currículos e propô-los ao Conselho Departamental.

III – elaborar projetos e programas de graduação, pós-graduação e extensão e propô-los ao Conselho Departamental.

IV – distribuir, para cada ano letivo, as atividades programadas a cada um dos seus membros, respeitadas suas especializações.

V –aprovar o plano acadêmico.

VI- executar os programas de graduação, pós-graduação e extensão aprovados.

VII – eleger seu chefe de departamento, a quem cabe adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis ao funcionamento do Departamento.

Contribuição do Prof. Sérgio Bicudo:

Revisão dos moldes tradicionais de educação. Fim dos micro-departamentos. 

- Na área da comunicação não há um departamento de comunicação. Em vez de dispersar conteúdo em lingüística, artes, jornalismo e até ciências da computação sugiro uma área de LINGUAGENS DA COMUNICAÇÃO.

- Grandes áreas de conhecimento, não de mercado.

- Cursos transdisciplinares COMPLETAMENTE independentes de subordinação a essas áreas. Todo curso deve ser pensado como projeto autônomo que contemple ensino, pesquisa, extensão, empregabilidade, ética, cidadania e ecologia.

Mídia Digital é fundamentalmente comunicação com uso de tecnologia, assim como Educação a Distancia é Educação e Terapia de Viciados em Game é Psicologia.

Contribuição do PEPG em História da Ciência:
Existência de “centros” ou “núcleos” localizados no cruzamento entre os grandes campos ou áreas do saber. Esses “centros” ou “núcleos” seriam os pontos nevrálgicos de vínculo e diálogo entre essas áreas; veículo de tradução e local de diálogo entre elas. Além da função de interligação esses “centros” ou “núcleos” ajudariam a flexibilizar estruturas rígidas dos grandes campos por ser o lugar onde novas propostas de cursos ou de trabalhos em comum criariam corpo. 


Parcialmente acatado.

Acatado quando da redação do Estatuto.

Parcialmente acatada.

Acreditamos estar contemplada por meio do Fórum Interdisciplinar.



Pós-Graduação
Supressão da Pós-graduação como unidade autônoma com estatuto de Centro no âmbito da representação em CEPE e CONSUN

A secretaria geral da Pós-Graduação, que serve a todos os programas, estará subordinada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação.
Contribuição da APG:Concordamos com o CEDUC em que a pós-graduação deve ser organicamente integrada às Faculdades. Assim, é importante que os programas possam opinar sobre o currículo de graduação, bem como que os deptos opinem sobre os programas, respeitando-se a autonomia do colegiado.

 Há que se manter um foro que normatize regras comuns para toda a pós-graduação. Se o pós de cada faculdade ficar isolado dos programas vinculados a outras faculdades, o que acontecerá é que algumas faculdades adotarão critérios mais rigorosos do que outras. 

Garantir a participação de todos os coordenadores de programa, com direito a voto. Participação de um representante discente por programa, assim como ocorre hoje na CGPG. Subsidiariamente, que de 20% a 50% da câmara seja composta por discentes, a critério de seu regimento interno.

Contribuições da CGPG:
Manter a autonomia da Pós-Graduação para planejamento, execução, avaliação e replanejamento de suas atividades, bem como para a constituição e a formação de seu corpo docente, do qual se requer perfil específico para desenvolver as atividades próprias da Pós Graduação. Necessita ainda este setor, de poder de tomada de decisão no âmbito de suas atividades, em consonância com as diretrizes do Consun e do Cepe e das diretrizes da Universidade e das normas da CAPES e CNPq.

A criação de uma Pró-Reitoria responsável pela Pós-Graduação é necessária, bem como a manutenção de um colegiado constituído pelos coordenadores dos Programas e representantes dos docentes, discentes e funcionários administrativos que respondem pela Pós-Graduação. Sua representação nos colegiados superiores da Universidade também é essencial, e em número proporcional e equivalente aos demais setores. 


Parcialmente acatada.

Não acatada.

Grupos de Pesquisa
Grupos de pesquisa dentro das Faculdades



Outras Estruturas de Faculdades:
Unidades Suplementares

São unidades complexas, com organização administrativa própria, que realizam atividades em múltiplos campos e  que complementam as ações fins da Universidade (ensino, pesquisa e extensão), integradas às Faculdades pertinentes ao seu campo de atuação.
Contribuição da DERDIC:

Manutenção da DERDIC como unidade,

como centro de pesquisa e de formação de profissionais.


Não acatada.


Núcleos Extensionistas 

São organizações que se constituem em campos de realização de estágios, ou de outras atividades de extensão e prestação de serviços. Sua atividade é focal e deve ser administrada pela Faculdade
Contribuições das Alunas Elis Feldman e Maria Lyra – NUECO
O Núcleo de Ecologia da PUC-SP (Nu-Eco) tem como objetivo contribuir, 
através da mudança de hábitos administrativos e cotidianos, para a
preservação do meio e para a construção de um novo olhar sobre o espaço do campus.
Através dele propomos que se crie um núcleo de ecologia e
sustentabilidade (Nu-ECO) na PUC-SP. 
Caberá às Faculdades criar seus núcleos extensionistas e este pode ser um deles. 


· Deve ter metas claras e prazos rígidos de duração da análise do processo. Para tanto, deverá ser criada uma sistemática de trabalho que viabilize essa orientação.

· Não tem poder de veto e não faz análise de mérito, devendo ter um caráter estritamente instrucional.



Outros:

Itens da proposta
PROPOSTA ORIGINAL 
CONTRIBUIÇÕES
PROPOSTA FINAL

Ouvidoria

Contribuições da APG:
· Propomos que o ouvidor tenha direito a voz e voto no Conselho Comunitário. Sugerimos que seja eleito por voto direto, para mandatos de 2 anos, reconduzível uma única vez.

· Eleições diretas para Ouvidor e para diretor de campus.

Contribuições do Aluno Éric Calderoni
Eleições diretas para ouvidor.

Contribuições do Grupo de Funcionários:
– o cargo de Ouvidor deve ser eletivo e que funcionários administrativos possam concorrer e votar.

Contribuição da AFAPUC:
O cargo de Ouvidor deve ser cargo eletivo, e que os funcionários administrativos possam concorrer e votar.


Não acatado.

Representação Geral dos Funcionários

Contribuições da APG:
5c1) Sugerimos que se explicite que os funcionários serão eleitos pelo coletivo de sua categoria e não segmentados por Faculdade, para que não se marginalizem os funcionários dos setores gerais (biblioteca, Consultec, CGE, APT, etc).

Contribuições da AFAPUC:

Que a respresetanções (Orgãos  Colegiados) de funcionários se dêem da seguinte forma, todo funcionário administrativo  tem o direito de pleitear via eleições direta e por chapa,  a concorrer ao pleito eleitoral, elaborado pelos seus representantes hora denominados pelo Acordo Interno de Trabalho, como legítimos representantes dos funcionários administrativos(AFAPUC)

Que estas representações tenham acento e paridade em todos os       Conselhos(CEPE, CONSUN, CAF, CECOM) independentemente da estrutura adotada – Instituto, Faculdade ou Unidade – seja assegurada sua representação em cada um desses, inclusive em grupos de trabalhos criados pelos conselhos

Contribuição do Grupo de Funcionários:

Seja garantida a participação de representantes administrativos em TODOS os Conselhos Superiores da Universidade, bem como, independentemente da estrutura adotada – Instituto, Faculdade ou Unidade – seja assegurada sua representação em cada um desses, inclusive em grupos de trabalhos criados pelos conselhos
Não acatado, mas criamos uma representação específica para os funcionários de setores administrativos gerais. 

Não acatado. 

Parcialmente acatada. 

Representação Geral dos Pós-Graduandos

Contribuições da APG:
Os pós-graduandos devem ter pelo menos um assento próprio em todos os conselhos superiores, 

Contribuição do Aluno Éric Calderoni e do Conselheiro Lauro Ishikawa
Composição do CEPE, CAF, CECOM

Como  nas propostas da FEA, Reitoria e CEDUC, acrescido de um representante dos pós-graduandos. No caso do CEPE, acrescido do coordenador do Fórum Interdisciplinar proposto pelo CEDUC, caso aprovado, e de um representante Técnico Administrativo.
Acatada.
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